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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 11 de setembro de 2019

OFÍCIO GP N** 572/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
NO 272/19, de autoria da nobre vereadora JANAINA BALLARIS, referentes ao

tratamento de saúde da munícipe Ivone Silva dos Santos, encaminho, anexa,
cópia do Ofício n® 1217/2019 - Diretoria Geral CHIO - Complexo Hospitalar
Irmã Dulce, enviado ao Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete
pela Secretaria de Saúde Pública (Sesap), com os devidos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed



^ ClÉÍ^ ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
HuRr PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - PAIS

Oficio n' 1217/2019 - Diretoria Geral CHIO

Praia Grande, 04 de setembro de 2019.

Ilustríssimo {a) Senhor (a) Cleber Suckow Nogueira
Secretário Municipal de Saúde Pública
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Avenida Presidente Kennedy, negSSO, Vila Mirim, Praia Grande, S.P., CEP 11704-900

Referências: Ofício n» 465/2019 - SESAP 10

Prezado Senhor,

Em atenção ao ofício em epígrafe originada de questionamentos elaborados no requerimento

ne 272/2019, da nobre vereadora Edil Janaína Ballaris, vimos por meio deste, nos manifestar nos

seguintes termos:

A Sra. Ivone Silva dos Santos procurou o Complexo Hospitalar Irmã Dulce em 04/08/2019,

porém não podemos assegurar se este foi o primeiro atendimento na rede de pública de saúde,

podendo tal informação ser disponibilizada pela própria SESAP.

Referente à suposta demora em realização de exame, não procede. Todos os exames

necessários foram realizados oportunamente para que se chegasse a devida hipótese diagnostica.

Ressaltamos ainda inclusive que há uma ação judicial em trâmite, autos de n^ 1010850-

62.2019.8.26.0477 perante a Vara da fazenda pública do Município de Praia Grande onde a

Requerente pleiteou a sua transferência para unidade de saúde com serviço de oncologia

sustentando somente que o Complexo Hospitalar Irmã Dulce não dispõe do serviço, sem fazer

qualquer queixa quanto ao atendimento ali recebido durante a sua internação.

Quanto às providências tomadas para realização do tratamento, reiteramos que haja vista que

o Complexo Hospitalar irmã Dulce não é referência para tratamento de oncologia, tal solicitação foi

Inserida no sistema CROSS em 08/08/2019, ficha de n^ 706797, constando a transferência para

referência em rede - Hospital Santa Casa de Santos em 25/08/2019.
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Por fim, considerando que não há autorização expressa da paciente solicitando a divulgação de

seu prontuário médico que compõe documento revestido de sigilo ético profissional, não podemos

encaminha-lo em respeito a privacidade e intimidade dela bem como em observância a legislação

vigente

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos da mais elevada estima e

consideração, colocando-nos, desde já, a disposição para quaisquer esclarecimentos suplementares.

Fernanda Cassla FerrarI Loncà

Diretora Geral

Complexo Hospitalar Irmã Dulce

"GESTÃO EM SAÚDE"

SPDM- PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAI À SAÚDE-CORPORATIVO
Ruo Borges lagoo, 219 - Vila Ctementlno ■ 04038-000 ■ 3õo Poulo - SP
Tel.: |] 1) 5904-6300- www.spdmpots.org.br

HOSPITAL MUNICIPAL IRMÃ DULCE
Rua Dolf Borges, n® 550 - Boguefrõo
Praia Grande - SP - CEP 11701-210
Tel.- (13) 3476-4400


